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TERMO ADITIVO DE 18 DE ABRIL DE 2018 AO CONTRATO N. 50/2017 

Em 18 de abril de 2018, tendo como local a Prefeitura Municipal de Orindiúva, as partes 
signatárias do Contrato n. 50/2017, datado de 19 de abril de 2017, plenamente ajustadas, 
a saber, de um lado, na qualidade de CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE ORINDIUVA, 
neste ato representado por MAURÍCIO BRONCA, e de outro lado a empresa 
CONSTRUCENTER ORINDIUVA MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 
03.164.125/0001-45, com sede na Rua Antônio de Toledo, nº 604, nesta cidade de 
Orindiúva - SP, neste ato representado por Celia Cristina Resende Deliberti, na qualidade 
de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato em referência, que tem por objeto para o 
fornecimento de materiais de construção diversos, para serem utilizados na manutenção e 
construção de prédios públicos, de acordo com as clausulas seguintes: 

19) 

Fica prorrogado em 03 (três) meses o prazo de duração do contrato n. 50/2017, 
continuando em vigor, com suas alterações, até 18 de julho de 2018. 
2º 

A cláusula Quarta do Contrato nº 50/2017, passa a vigorar de acordo com a seguinte 
nova redação: 

“Cláusula 4? da Validade do Contrato — O presente contrato terá prazo de vigência até 19 
de abril de 2018, a partir de sua assinatura, e poderá ser prorrogado por acordo entre as 
parte, mediante a assinatura do respectivo termo aditivo.” 

39) 

Ficam mantidas as demais clausulas contratuais em vigência e que não tenham sido 
alteradas pelo presente termo. 

E assim, por estarem justas e acertadas entre si, as partes contratantes firmam o 
presente termo, em três vias de igual teor, na presença de duas testemunhas que 
també inam ra que produza todos os efeitos jurídicos. 

Ses, Ç o VA Os. Reed 
CONSTRUCENTER ORINDIUVA MATERIAIS PY CONSTRUÇÃO LTDA 

Contratada 

Testemunhas: ».s 

Nome: Rafael A Jing de Aguino Silva Nome: Tatiana Qlimarãés Tuciem i da Silva RG: 46.301.850/8 / ) RG: 30.744.355-3 



' Outros átos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA 

Par CONTRATO N. 107/2017 

Extrato do Termo aditivo de 19 de abril de 2018, 

referente ao Contrato n. 107/2017. Extrato. Cláusula 12 

— reajuste do valor do item Gás de Cozinha de 13 kg em 

6,11%; 22 — mantidas as demais cláusulas contratuais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA 

CONTRATO N. 50/2017 

Extrato do Termo aditivo de 18 de abril de 2017, 

referente ao Contrato n. 50/2017. Extrato. Cláusula 1º 

— prorrogação do contrato por 03 meses; 2º - dispondo 

sobre prorrogação contratual; 3º — mantidas as demais 

cláusulas contratuais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA 

— CONTRATO N. 51/2017 

Extrato do Termo aditivo de 18 de abril de 2017, 

referente ao Contrato n. 51/2017. Extrato. Cláusula 12 

— prorrogação do contrato por 06 meses; 2º - dispondo 

sobre prorrogação contratual; 3º — mantidas as demais 

cláusulas contratuais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA 

CONTRATO N. 49/2017 

Extrato do Termo aditivo de 17 de abril de 2018, 

referente ao Contrato n. 49/2017. Extrato. Cláusula 1º — 

prorrogação do contrato por 06 meses; 2º - mantidas as 

demais cláusulas contratuais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA 

CONTRATO N. 9912348056 

Extrato do Termo aditivo de 26 de fevereiro de 2018, 

referente ao Contrato n. 9912348056. Extrato. Cláusula 
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12 — prorrogação do contrato por 12 meses; 2º — Em 

conformidade com o art. 57, Il da Lei n.º 8.666/93 e com 

a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes 

acordam em prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, de 

14/abril/2018 até 14/abril/2019; 3º - Caberá à contratante, 

por sua conta, a publicação resumida do presente Termo 

Aditivo na imprensa oficial e no prazo legal; 4º - Exclusão 

dos ANEXO relativos ao serviço de Limite de Dimensões 

e Pesos ao contrato original; 5º Com as alterações 

constantes deste Termo Aditivo, ficam inalteradas e 

ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 

Contrato. 


